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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 33/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 
MODELO DE RETIRADA DE EDITAL 
 
 
Razão Social ou nome Pessoa Física: ________________________________ 
CNPJ/CPF: ___________________________ 
Endereço: ____________________________ 
E-mail: ______________________________ 
Cidade: ______________________________Estado: _______________________ 
Telefone: _______________ Fax: _________________ 
Pessoa para Contato: ______________________________ 
 
 
Recebemos Cópia do Instrumento Convocatório da Licitação acima identificada 
 
 
Local: ________________________-____, ____ de _________ de _______. 
 
 
 
____________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ/CPF 
 
 
Senhor Licitante,  
Visando comunicação futura entre esta Câmara Municipal e essa empresa/Pessoa Física, solicito 
de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitações via 
e-mail, através do endereço eletrônico no endereço 
https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos ou pelo e-mail 
pregao@novaandradina.ms.leg.br, devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ.  
 
*A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais. 
 
OBSERVAÇÃO: As empresas para caráter de contratação, deverão estar devidamente 
cadastradas, no Sistema e-CJUR, em conformidades com a Resolução TCE-MS n° 149, de 28 de 
julho de 2021. O passo-a-passo de como fazer o cadastro no Sistema e-CJUR está disponível no 
Portal do Jurisdicionado e-Contas e pode ser acessado pelo link 
http://www.tce.ms.gov.br/portaljurisdicionado/conteudos/lista/4/9. 
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PREÂMBULO 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA/MS, através do Presidente da Câmara 
Municipal, por intermédio da Pregoeira, designada pela Portaria n° 041 de 26 de junho de 2023, 
publicada no Diário Oficial do Município n° 1609 ano VIII de 28 de junho de 2023. Torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
PREVISÃO LEGAL 
 
Lei Federal n° 14.133/2021; 
Resolução n° 08, de 27 de março de 2023 - previsão (justificativa) artigo 2º para modalidade 
Pregão Presencial. 
Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº. 147/14; 
Demais disposições contidas neste Edital; 
 
DATA DA REALIZAÇÃO E LOCAL: 17 de novembro de 2023 na Rua São José, 664 – Câmara 
Municipal de Nova Andradina – MS – CEP: 79.750-000. 
 
HORÁRIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA TÉCNICA: 
17/11/2023 as 08h:00min 
 
 
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 19.095,00 (dezenove mil e noventa e cinco reais). 
 
CONSULTA AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES:  
 
Portal de Compras e Edital 
no endereço https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos 
 
Diário Oficial do Município no endereço eletrônico: 
https:// www.publicacoesmunicipais.inf.br/transparencia/nova-andradina/diario-oficial  
 
ESCLARECIMENTOS: E-mail: no endereço 
https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos ou pelo e-mail 
pregao@novaandradina.ms.leg.br, telefone: (67) 3441-0700 , horário de atendimento das 
07h00min às 13h00min (horário local), Setor de Licitações, na Rua São José, 664 – Câmara 
Municipal de Nova Andradina – MS – CEP: 79.750-000. 
 
Obs.1: Na hipótese de não haver expediente na data acima referida, fica este PREGÃO, 
automaticamente, transferido para o dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local.  
 
Obs. 2: Todos os atos referentes a Licitação, Edital, Erratas, Atas, Convocações, 
Julgamentos de Impugnações e Recursos, Homologação, Anulação ou Revogação, enfim, 
TODOS os atos, serão publicados no site Oficial do Município, acima mencionado. O 
acompanhamento do andamento da Licitação em todas as fases é de total responsabilidade 
do Licitante participante. 
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1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM), PARA SUPROR AS 
NECESSIDADES DO VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA – 
MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no presente Termo de 
Referência, Edital e seus anexos. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste pregão as empresas cujo objeto social seja compatível com o objeto 
da licitação e que atenda a todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
  
2.1.1. As licitantes que comprovarem o enquadramento como Micro e Pequenas Empresas 
aptas à participação no presente certamente aquelas que preenchem os requisitos do artigo 3º da 
Lei Complementar n. º 123/2006 e suas alterações e que não se enquadrem em nenhuma das 
situações descritas no Parágrafo Quarto do referido artigo 3º.  
  
2.1.2. Para fins de comprovação da condição de Micro ou Pequena Empresa, assim definidas 
aquelas que se enquadram na classificação descrita no Artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, 
as licitantes deverão apresentar certidão simplificada da junta comercial, emitida a menos de 60 
(sessenta) dias da data de abertura e recebimentos dos envelopes de proposta e 
habilitação.  
  
2.2. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas, sendo que a Câmara Municipal de Nova Andradina não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.  
  
2.3. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste 
Edital e seus Anexos e leis aplicáveis.  
  
2.4. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original, cópia autenticada ou ainda 
publicação em órgão da imprensa oficial. Lei de Autenticação de Documentos, Decreto nº 
9.094/2017, Art. 10 § 1º  - A autenticação de cópia de documentos poderá ser feita, por meio de 
cotejo da cópia com o documento original, pelo servidor público a quem o documento deva ser 
apresentado.  Os mesmos deverão ser apresentados em original e a cópia, aA Pregoeira (a) ou 
aos membros da equipe de apoio para realizarem a autenticação. 
  
2.5. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar 
reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, o (a) Pregoeiro (a) e os 
membros da Equipe de Apoio.  
 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
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necessários;  
d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
h) Agente público do órgão ou entidade licitante; 
i) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.d) será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIMENTO 
 
3.1. Poderão participar do certame licitatório pessoas jurídicas, regularmente cadastradas na 
Câmara Municipal de Nova Andradina (MS), ou que satisfaçam as condições exigidas no presente 
edital e seus anexos, parte integrante deste edital. 
 
3.2. As licitantes que comprovarem o enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e posteriores alterações, 
terão tratamento diferenciado das demais, consoante disposições constantes nos artigos. 42 a 45 
do mesmo diploma legal. 
 
3.3. Que a documentação exigida para proposta de preços e habilitação seja apresentada no 
mesmo ato, até a data, hora e local designados neste edital, em envelopes opacos, timbrados ou 
com o carimbo do CNPJ, lacrados e com os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE “I” – PROPOSTA DE PREÇOS  
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA (MS) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 33/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°. 008/2023 
 (RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
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ENVELOPE “II” – HABILITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA(MS) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 33/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°. 008/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

 
3.4. A ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, na parte externa dos envelopes não 
constituirá motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir as informações faltantes 
e/ou retificá-las. 
 
3.5. O interessado e/ou seu procurador deverão apresentar-se, perante o(a) Pregoeiro(a), com os 
documentos de credenciamento fora dos envelopes 01 e 02, para proceder a respectiva fase inicial 
do Pregão, munido dos documentos que o credencie a participar do presente certame.  
  
3.6. O licitante poderá optar pelo envio via correio de sua documentação, salientando que a 
mesma deverá alcançar o local a ser realizada a sessão até o início da Fase de 
Credenciamento. No caso da licitante que remeter proposta via postal (correios), a documentação 
acima estipulada e deverá ser enviada dentro de envelope próprio (sobrecarta), separada dos 
envelopes Propostas e Habilitação, aos cuidados da Pregoeira, sob pena de desclassificação. 
(Obs.: Os licitantes devem incluir em um envelope todos os 03 (três) envelopes, quais sejam o de 
credenciamento, Proposta e Habilitação, para que não sejam separados durante a recepção dos 
mesmos).  
  
3.7. Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto a Pregoeira por meio de 
instrumentos públicos ou particulares, observando o seguinte:  
  
a) No caso de pessoa que exerce a função de órgão da empresa (proprietário, dirigente, sócio-
gerente, etc.), deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
  
a.1. Carteira de identidade do representante e o instrumento de constituição da sociedade 
empresária (contrato social ou estatuto), nos quais deverão constar os poderes necessários à 
assunção de obrigações em nome da pessoa jurídica e, em se tratando de Sociedades Civis, 
acompanhado de prova da Diretoria em exercício.  
 
a.2. Se o representante for sócio não detentor de poderes para isoladamente formular propostas 
ou praticar atos de administração, os demais sócios participantes da administração, conforme 
dispuser o instrumento de constituição da empresa, deverão outorgar-lhe os poderes necessários.  
  
b) Os mandatários deverão apresentar o documento de identidade e instrumento de mandato 
respectivo (sugerindo-se apresentação do ANEXO VI – MODELO DE CARTA DE 
CREDENCIAMENTO) com a firma do outorgante reconhecida, juntamente com os documentos 
mencionados, o mandatário deverá apresentar documento (contrato social, estatuto, etc.) que 
comprove os poderes do mandante para a outorga das faculdades constantes da credencial, 
observando que se o mandante não for detentor de poderes para isoladamente praticar atos de 
administração, os demais sócios participantes da administração, conforme dispuser o instrumento 
de constituição da empresa, deverão outorgar-lhe os poderes necessários ou assiná-los 
conjuntamente.  
  
3.8. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento licitatório e a responder pela empresa representada, por todos os atos e 
efeitos previstos neste edital.  
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3.9. As Empresas incursas na prerrogativa da Lei Complementar 123/2006 (sociedade empresária, 
a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se 
refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil),) deverão apresentar 
um dos documentos relacionados nos subtópicos abaixo relacionados, para comprovar a 
sua condição como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que, 
consequentemente possa gozar do direito de Preferência:  
  
3.9.1. CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL (quando se tratar daquelas 
empresas submetidas ao Registro de Empresas Mercantis.  
  
3.9.2. O documento, deverá estar com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das propostas.  
  
3.9.3. PROVA DO CADASTRO NO SIMPLES NACIONAL (quando se tratar daquelas empresas 
submetidas ao Registro Civil). A prova se fará pelo documento extraído do site da Receita Federal 
que comprova o seu enquadramento no SIMPLES NACIONAL.  
 
3.9.4. O documento, deverá estar, preferencialmente, com data de emissão não superior a 60 
(sessenta) dias consecutivos de antecedência, da data prevista para apresentação das 
propostas, podendo, a critério da Comissão Permanente de Licitação ser confirmada a sua 
autenticidade no momento do certame, quando emitido em data superior, ou gerada qualquer 
dúvida de sua veracidade.  
  
3.10. A certidão/declaração/cadastro deverá, preferencialmente, ser apresentada fora dos 
envelopes “01” e “02”, devendo ser entregue a Pregoeira (a) ainda na fase de 
credenciamento.  
 
3.11. Somente os licitantes que atenderem aos requisitos estipulados no Item 3 – Da 
Representação e do Credenciamento terão poderes para formular verbalmente, na sessão, 
novas propostas e lances de preços, manifestarem após a declaração do vencedor, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões da Pregoeira, assinar a ata onde estará 
registrado o valor final decorrente dos lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame 
em nome da Proponente. O licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á 
que tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do(a) Pregoeiro(a).  
  
3.12. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a 
participação de outras Proponentes.  
  
3.13. O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro devidamente 
credenciado, apresentando para tanto todos os documentos solicitados neste item, mesmo que já 
constem nos autos.  
  
3.14. Os documentos já apresentados na fase de credenciamento são dispensados na fase 
de habilitação.  
  
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. As Proponentes deverão entregar o envelope proposta e o de documentação, devidamente 
fechados de forma indevassável e vistados no fecho, devendo contar as seguintes informações: 
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a) valor (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e (anual, total) do item; 
b) Marca ou Fabricante; 
c) Descrição do objeto, contendo as informações conforme à especificação do Termo de 
Referência;  
 
4.2. SER APRESENTADA COM PREÇOS EXPRESSOS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL, 
DISCRIMINANDO OS OBJETOS, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS EM ALGARISMO E O 
VALOR TOTAL GLOBAL DE SUA PROPOSTA POR EXTENSO.  
 
4.3. O preço ofertado não poderá ser maior que o valor máximo do Termo de Referência, 
caso esteja, este será considerado desclassificado.  
  
4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
4.5. No preço ofertado deverão estar incluídas todas despesas que incidam ou venham a 
incidir, tais como, despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, 
enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora 
licitado.  
 
4.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4.9.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pela Câmara Municipal e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 
5.1. O(a) Pregoeiro(a) declarará aberta a sessão iniciando-se a fase de credenciamento, conforme 
o item DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO, previsto neste edital.  
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5.2. Estando de posse da relação das licitantes credenciadas, o(a) Pregoeiro(a) fará divulgação 
verbal dos interessados, sendo que, somente as Proponentes credenciadas é que poderão 
ofertar lances durante a Sessão do Pregão, dando-se início ao recebimento dos envelopes 
“Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”.  
 
5.3. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, serão feitas as suas conferências, a 
análise de suas conformidades com as exigências do Edital e posteriormente os documentos será 
rubricado pelo(a) Pregoeiro(a), pela Equipe de Apoio e também pelos Licitantes presentes.  
  
5.3.1. Quando o número de licitantes presentes for superior a três, buscara-se três voluntários, e 
caso ninguém se voluntarie, A Pregoeira fará a designação dos licitantes que deverão visitar as 
“Propostas de Preços”.  
  
5.4. Cumprida análise dos envelopes da(s) Proposta(s) de preços, serão desclassificadas as 
propostas que:  
  
a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e dos seus Anexos;  
b) Apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação comprovando que os custos são coerentes com os de mercado;  
c) Apresentarem proposta alternativa, ou oferta de vantagem baseada na proposta das demais  
Licitantes.  
  
5.1. Para fins de classificação das propostas, será considerado o PREÇO POR ITEM. 
  
5.2. O (a) Pregoeiro(a) procederá à classificação da proposta de menor preço por item, e 
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), 
relativamente à de menor preço item, para participarem dos lances verbais.  
  
5.3. Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão 
classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os preços, até o máximo de 
três, já incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os valores oferecidos.  
  
5.4. Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais, a 
ordem para esses lances será definida através de sorteio.  
  
5.5. Aos licitantes proclamados classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio 
de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de menor preço, 
iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.  
  
5.6. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o que 
definirá a sequência dos lances seguintes.  
  
5.7. O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor preço.  
  
5.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.  
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5.9. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com o(a) licitante que, na forma do item anterior, 
tenha sido excluído da participação dos lances verbais caso o(a) Proponente vencedor(a) seja 
inabilitado(a), observada a ordem de classificação.  
 
6. DA ETAPA DE LANCES  
 
6.1. Objetivando-se a celeridade do processo, o valor mínimo de um lance para o outro 
poderá ser acordado antes do início dos lances entre as licitantes e A Pregoeira; 
 
6.2. Conceder-se-á vistas a Pregoeira, à Equipe de Apoio e aos representantes das empresas 
participantes para rubrica de todos os envelopes (todas as laterais) as propostas, documentos de 
habilitação do (s) vencedor (es) e envelopes de habilitação remanescentes. 
 
6.3. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de 
cumpridas todas as fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a 
guarda da Pregoeira e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na 
sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 
 
6.4. Do Procedimento e Julgamento  
 
6.4.1.A Pregoeira procederá à abertura do Envelope nº. 01, contendo a Proposta de Preços e 
juntamente com a equipe de apoio fará uma análise prévia dos preços e de todos os documentos, 
visando verificar se os mesmos atendem às especificações e demais exigências constantes deste 
ato convocatório. 
 
6.4.2. As Propostas que não atendam às exigências deste Edital, conforme item 6 
juntamente com seus anexos serão desclassificadas. 
 
6.4.3. Após proceder conforme descrito no subitem anterior, A Pregoeira classificará as Propostas 
de Preços das licitantes pré-classificadas de acordo com o menor preço ali apresentado. 
 
6.4.4. Poderão ser pré-classificadas a critério da Pregoeira, apenas aquelas que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
relativamente à de menor preço apresentado. 
 
6.4.5. Havendo menos de três licitantes pré-classificadas, e restando outras licitantes 
desclassificadas por este critério, a Pregoeira pré-classificará as melhores propostas 
subsequentes até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados. 
 
6.4.6. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais proposta inicial, se realizará sorteio para definir 
a ordem da apresentação dos lances. 
 
6.4.7. No certame será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.  
 
6.4.8. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada.  
 
6.4.9. Para efeito do disposto no subitem 6.4.8, ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte 
forma:  
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a) A Microempresa ou Empresa Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado;  
 
b). Não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do 
item 6.4.9. Alínea “a”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 6.4.8, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
c). No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.4.8, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 
d). Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.4.9. A alínea “a”, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  
 
6.4.10. O disposto estabelecido no subitem 6.4.9 e complementos somente se aplicarão quando 
a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte. 
 
6.4.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Proponente desistente 
às penalidades previstas neste Edital. 
 
6.4.12. Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de Menor Preço por item. 
 
6.4.13. Em seguida, A Pregoeira examinará a aceitabilidade da proposta de menor preço por 
item, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
6.4.14. Considerada aceitável a proposta de menor preço por item, será aberto o envelope 
contendo a Documentação de Habilitação da licitante que a tiver formulado e verificado o 
atendimento às exigências de habilitação. 
 
6.4.15. Não sendo aceitável a proposta de menor preço por item ou se o autor desta desatender 
as exigências de habilitação, A Pregoeira declarará a Proponente Desclassificada e examinará a 
Proposta subsequente, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso 
positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor. 
 
6.4.16. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste 
Edital, que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, que consignarem preços 
excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou cotação de valor zero. 
 
6.4.17. No caso de constatação de preços inexequíveis ou excessivos a Pregoeira poderá solicitar 
ao licitante planilhas de custos que comprovem os preços ofertados sob pena de desclassificação 
da proposta. 
 
6.4.18. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, será declarada vencedora a 
licitante classificada e habilitada, cabendo A Pregoeira questionar os representantes das 
empresas presentes, acerca da intenção de interpor recurso. 
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6.4.19. Em não havendo manifestação acerca da intenção de interpor recurso, A Pregoeira 
adjudicará o objeto do certame à empresa declarada vencedora.  
 
6.4.20. Havendo manifestação acerca da intenção de interpor recurso, deverão ser observadas às 
disposições constantes no item 8, deste Edital. 
 
6.4.21. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pela Pregoeira e pelas Proponentes presentes. 
 
6.4.22. A Pregoeira (a) ou a autoridade superior poderá pedir esclarecimentos e promover 
diligências, em qualquer fase da licitação e sempre que julgar necessário, fixando prazos para 
atendimento destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo.  
 
6.4.23. Eventuais falhas, omissões ou irregularidades formais, desde que tais fatos sejam 
irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos demais licitantes, poderão ser 
saneadas durante a sessão pública de processamento do Pregão. 
 
6.5. Quando houver discrepância:  
 
a) Entre os valores unitários e os totais resultantes de erros de multiplicação e quantidades 
por valores unitários prevalecerão os valores unitários e o valor total corrigido; 
 
b) Entre os valores dos subtotais e os totais, resultantes de erros de adição prevalecerão os 
valores dos subtotais corrigindo o valor total; 
 
c) Entre os valores subtotais e os unitários resultantes de erros de multiplicação e quantidades por 
valores unitários prevalecerão os valores subtotais e o valor unitário corrigido 
 
d). Quando o licitante deixar de redigir valor total por extenso, tal falha será suprida no ato da 
sessão. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata. 
 
7.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
7.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
a) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
b) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
c) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
d) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
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7.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, na 
hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a) Pregoeiro(a), que 
comprove: 
 

a. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
7.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
PREGOIEIRO(A), desde que não haja majoração do preço. 
 
a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
 
7.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1 Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação abaixo 
descrita nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021: 
 
I - À habilitação jurídica; 
II - À regularidade fiscal regularidade trabalhista; 
III - À qualificação econômico-financeira; 
IV - À qualificação técnica se for o caso; 
V – Das declarações de habilitação, conforme anexos do Edital; 
 
AS LICITANTES DEVERÃO ENTREGAR TODAS AS DOCUMENTAÇÕES RELACIONADAS A 
HABILITAÇÃO DE QUE TRATA ESSE EDITAL. FICA EXPRESSAMENTE VEDADA A 
INCLUSÃO DE DOCUMENTOS QUE NÃO SE ENCONTRA NO ROL DE EXIGÊNCIAS DO 
PRESENTE EDITAL. 
 
8.1.2. Habilitação Jurídica 
 
a) deverá apresentar o ato constitutivo (Contrato Social / Requerimento de Empresário / Estatuto 
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Social + Ata de Posse dos Diretores / Decreto de autorização de Funcionamento para empresas 
estrangeiras instaladas no Brasil) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado 
da sede da licitante, no qual estejam expressos os poderes dos representantes legais da empresa 
ou;  
b) deverá apresentar o Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) - 
quando tratar-se de MEI (Microempreendedor Individual). 
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 
e) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
8.1.3. Documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) Apresentar Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF; 
Comprovante de Inscrição Estadual (CIE) emitida via internet, com data de emissão não superior 
a 60 (sessenta dias); 
b) Apresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Geral da Fazenda Nacional, do 
Ministério da Fazenda, emitida através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada 
a verificação de veracidade via Internet; 
c) Apresentar Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
Proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor; 
d) Apresentar Certidão Negativa de Débitos Gerais Municipal do domicílio ou sede da 
Proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor;  
e) Apresentar Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), emitida, se a Proponente assim o preferir, através de sistema eletrônico junto à Caixa 
Econômica Federal, ficando nesse caso sua aceitação condicionada à verificação; 
f) Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ficando sua aceitação 
condicionada a verificação de veracidade via Internet; 
g) Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 60 
(sessenta) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação; 
 
Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
 
8.1.4.  Documentação de Qualificação Econômico-Financeira: 
 
a) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 
da Proponente, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para entrega das 
propostas da presente licitação; 
a.1). Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados os 
comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa que aponte a situação da demanda 
judicial; 
a.2). A certidão deverá ser de Falência, Concordata e Recuperação Judicial e do primeiro grau de 
jurisdição. 
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8.1.5.  Das Declarações 
 
a) Sendo a licitante Microempresas “ME” ou Empresa de Pequeno Porte “EPP”, deverá apresentar 
Declaração de Enquadramento, conforme ANEXO IV, devidamente assinada pelo responsável 
da empresa e pelo contador responsável com a identificação do Conselho Profissional. 
b) Declaração Unificada, assegurando as condições de habilitação as exigências deste Edital e 
seus anexos. (Sugestão de modelo apresentado no ANEXO V). 
Observação: A pessoa que assinar a referida declaração deverá ter poderes para representar a 
Licitante, o que necessitará ser comprovado documentalmente na fase de habilitação. 
 
8.1.6. As declarações de que trata o item anterior (línea “a” e “b”), deverão estar digitalizadas 
devidamente assinadas e com o CNPJ da empresa.  
 
8.1.7. A falsidade das declarações de que trata o item 8.1.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste edital e na legislação pertinente. 
 
8.2. As empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual (MEI), por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 
8.2.1. Para fins deste edital, entende-se por documentação de regularidade fiscal e trabalhista 
aqueles inscritos no SUBITEM 8.1.3, que estão em consonância com o Art. 63, 64 e 65 da Lei 
14.133/21 respeitando assim o inscrito no Art. 43 da Lei Complementar 123/2006 e posteriores 
alterações; 
 
8.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, desde que 
solicitado pelo licitante e a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação; 
 
8.2.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90 da Lei no 
14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

9. DOS RECURSOS 
 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
9.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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c) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento. 
 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados através do site pelo e-mail 
pregao@novaandradina.ms.leg.br ou protocolados na sede da Câmara Municipal 
 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico: https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos 
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
 
10.1.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
10.2.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
10.3.1. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
10.4.1. deixar de apresentar amostra; 
10.5.1. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
10.6.1. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.7.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.8.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
10.9.1. fraudar a licitação 
10.10.1. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
10.11.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
10.12.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.13.1. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
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10.14.1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.15.1. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013. 
 
10.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
 
10.2.1. advertência;  
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 20% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n° 14.133/2021. 
 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
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servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, através do site no endereço 
https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos ou pelo e-mail 
pregao@novaandradina.ms.leg.br 
 
11.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
a) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
11.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
12. DA HOMOLOGAÇÃO  
  
12.1. Após a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a), e a vista do relatório de 
julgamento, a autoridade superior competente efetivará juízo de conveniência acerca do 
procedimento licitatório, podendo homologar o certame, ou se for o caso, mediante decisão 
fundamentada, revogar parcial ou totalmente a licitação.  
  
12.2. A decisão da autoridade competente será publicada no sitio da Câmara Municipal de Nova 
Andradina (MS).  
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12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em prestar entregar os produtos no prazo 
estipulado pela Administração, caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita aos licitantes remanescentes que se 
negarem a aceitar a contratação.  
 
13. DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
 
13.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:  
 
13.2. A contratada deverá fornecer, diretamente, o combustível para abastecimento do veículo 
oficial a serviço da Câmara Municipal, imediatamente após a formalização do contrato, fornecendo 
o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades 
solicitadas;  
 
13.3. O abastecimento do veículo oficial de propriedade da Câmara Municipal deverá ser 
efetuado nos postos de revenda de combustíveis do fornecedor (bombas de abastecimento de 
combustíveis), obedecendo as normas da Agência Nacional do Petróleo;  
 
13.4. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, nos postos de revenda de combustíveis 
da Contratada;  
 
13.5. O sistema de gerenciamento eletrônico dos postos de abastecimento deverá possuir os 
requisitos mínimos para emitir e fornecer, a cada operação e por geração automática eletrônica, 
comprovante de abastecimento no qual deverão constar:  
 
a. Identificação do cliente;  
b. Data e hora do abastecimento; 
c. Tipo de combustível;  
d. Listagem abastecida e o respectivo valor total em reais;  
e. Placa do veículo.  
 
13.6. A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização seguindo 
as exigências legais e as especificações técnicas da Agência Nacional de Petróleo — ANP.  
 
13.7. Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos:  
 
a. Possuírem densidade fora do padrão;  
b. Forem abastecidos em volume menor que o solicitado;  
c. Estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição;  
d. For detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos em sua 
composição;  
e. E for detectado erro quanto ao produto solicitado.  
 
13.8. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante.  
 
13.9. A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a 
supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que:  
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13.10. Todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado; 
não sejam abastecidos veículo que não estejam cadastrados na frota da Instituição;  
 
13.11. Os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qual está 
autorizado.  
 
13.12. O fornecimento de combustível deverá ser feito por meio de “requisição de fornecimento”, 
também disponibilizado pela contratada e sob responsabilidade do contratante, que deverá 
carimbar e assinar a requisição.  
 
13.13. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, 
de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções 
relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos combustíveis, 
casos em que a contratada deverá, às suas expensas, realizar correções e comprovar a 
regularidade e a procedência dos combustíveis.  
 
13.14. A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, até o 10º (décimo) dia útil de cada 
mês, a nota fiscal dos produtos fornecidos no período anterior, na qual deverá constar as 
quantidades, os tipos de combustível, os valores unitários e totais deduzidos os descontos 
concedidos, expressos em reais, as datas dos abastecimentos e a especificação do veículo oficial 
que abasteceram.  
 
13.15. A solicitação de abastecimento deverá ocorrer por requisição, emitida pelo Fiscal 
responsável pela execução do contrato ou pelo gestor do contrato.  
 
13.16. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos:  
 
13.17. Os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicas 
exigidas pela Agência Nacional do Petróleo — ANP, conforme legislação em vigor.  
 
13.18. Os abastecimentos deverão ser realizados de segunda a sexta-feira, em horário comercial 
e, excepcionalmente, aos sábados, domingos e feriados.  
 
13.19. A contratada deverá manter posto para abastecimento de combustíveis, posicionado à 
distância de no máximo 20 (vinte) quilômetros de distância da contratante e, considerando o 
percurso por via de acesso regular mais próximo.  
 
13.20. O combustível (gasolina comum) deverão ser fornecidos de forma parcelada e contínua, 
de acordo com a previsão anual da contratante;  
 
13.21. A contratada deverá indicar, para o combustível, o correspondente percentual de desconto 
incidente, tendo como base de cálculo o preço médio mensal de combustíveis em Nova Andradina 
(MS), ofertados ao consumidor, conforme tabela da Agência Nacional do Petróleo — ANP. 
 
13.22. O percentual de desconto oferecido na proposta da empresa vencedora deverá incidir 
sobre os preços dos combustíveis durante todo o período contratual. 
 
14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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14.1. O CONTRATO a ser firmado terá vigência da data de sua assinatura por 12 (doze) 
meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
14.2. O prazo de vigência será poderá ser prorrogado, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento. 
 
14.3. O reajustamento no preço contratado poderá ser concedido, após um ano de contrato, 
considerando as despesas com impostos, taxas, depreciação e seguro, mão de obra (salário, 
encargos e benefícios), e outros insumos, cujas as variações serão calculadas com base no IPCA. 
. 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
15.1. Constituem obrigações da Contratada as condições previstas no Termo de referência e 
Minuta do Contrato que deverá ser cumprido na integra. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
16.1. Constituem obrigações da Contratada as condições previstas no Termo de referência e 
Minuta do Contrato que deverá ser cumprido na integra. 
 
17. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 
17.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 
desconto ofertado, vinculam a Contratada. 
 
17.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 
 
17.3. Os serviços a serem contratados se enquadram como comum, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais 
no mercado.  
 
17.4. A contratada possibilitará a fiscalização pela contratante quanto à distribuição, controle e 
supervisão dos recursos alocados aos seus contratos, a fim de balizar a execução da entrega dos 
produtos dentro dos padrões de qualidade acordados, inclusive a forma de faturamento de 
atividades que podem ser executadas de maneira simultânea.  
 
17.5. A contratada deve adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o 
atendimento às normas internas e de segurança e medicina do trabalho para seus empregados 
envolvidos na prestação dos serviços.  
 
17.6. A Contratada deve manter equipamentos e demais materiais necessários à prestação dos 
serviços em bom estado de funcionamento.  
 
17.7. A Contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços. Os 
serviços serão executados pela empresa adjudicada, não se admitindo recusa da parte daquela 
em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.  
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17.8. O abastecimento do veículo oficial de propriedade da Câmara Municipal deverá ser 
efetuado nos postos de revenda de combustível do fornecedor (bombas de abastecimento de 
combustíveis), obedecendo às normas da Agências Nacional do Petróleo. 
 
17.9. O abastecimento do veículo oficial deverá ser feito por posto localizado em um raio de até 
20 (vinte) quilómetros do edifício sede da Câmara Municipal, localizado na Rua São José, 664 – 
Nova Andradina (MS). 
 
17.10. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor) 
 
17.11. A entrega dos produtos será de entrega imediata através de autorização de requisição. 
 
17.12. Os produtos poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo de 01 (UM) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
17.13. O recebimento dos produtos não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
17.14. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
definitivo da entrega dos produtos, após a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente. 
 
17.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
17.16. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
 

a. O prazo de validade; 
b. A data da emissão;  
c. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d. O período respectivo de execução do contrato;  
e. O valor a pagar; e  
f. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
17.17. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
 
17.18. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
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17.19. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 
 
17.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
 
17.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
 
17.22. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
  
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS 
 
18.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
Gestão/Unidade: 01; 
Fonte de Recursos: 01; 
Despesa: 07; 
Complemento de Despesa: 3.3.90.30.01 – COMBUSTÍVEIS E LUBRIF. AUTOMOTIVOS; 
 
18.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
Apostilamento. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1. É facultado ao(a) pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública.  
  
19.2. Fica segurado à Autoridade Superior competente, mediante justificativa motivada, o direito 
de a qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a presente licitação ou revogá-
la total ou parcialmente.  
  
19.3. Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
  
19.4. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).  
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19.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto ora licitado, 
sem expressa anuência do Contratante.  
  
19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e nos seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Câmara Municipal de Nova Andradina (MS).  
  
19.7. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta:  
  
19.7.1. Por exigências formais não essenciais entende-se que são aquelas cujo descumprimento 
não acarrete irregularidade no procedimento, em termos de processualidade, bem como, não 
importem em vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.  
  
19.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro Contrato de 
Fornecimento ou instrumento equivalente.  
 
19.9. A Administração poderá, até a assinatura da Ordem de Fornecimento/Serviço, inabilitar a 
licitante, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnica 
e econômico-financeira e a regularidade fiscal da licitante.  
  
19.9.1. Ocorrendo a situação acima, A Pregoeira convocará o(a)s licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a Proponente 
melhor classificada e posterior abertura do seu envelope nº2 “Documentos de Habilitação”, sendo 
declarada vencedora e a ela será adjudicado os objetos deste Pregão, podendo apresentar o(s) 
documento(s) que vencer(em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação.  
  
19.10. É de responsabilidade do(a) Licitante o acompanhamento do processo o endereço 
anteriormente mencionado até a data da realização da sessão pública de abertura dos 
envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”.  
  
19.11. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e dos seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao(à) pregoeiro(a), no 
endereço citado no preâmbulo desse Edital, pelo telefone (067) 3441-0700, das 8h00min às 13h00 
min, de segunda a sexta-feira, em dias de expediente, 
 
19.12. Fica designado com a Pregoeira a Sra. Katia de Matos Inacio Destefani e como Equipe de 
Apoio os (as) Senhores(as) Simone Tributino dos Santos, Maraisa Monteiro de Carvalho e Adriana 
Lopes dos Santos, conforme Portaria n 041 de 26 de junho de 2023. 
 
19.13. A gestão da contratação feita pela(o) Sra. Maraisa Monteiro de Carvalho e a Fiscalização, 
conforme Portaria 076 de 18 de outubro de 2023. 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
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ANEXO III– Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 
ANEXO V – Declaração Unificada de Habilitação; 
ANEXO VI– MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  
 
 
Nova Andradina – MS, 30 de setembro de 2023. 
 
 
 
LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI 
Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 
 
KATIA DE MATOS INÁCIO DESTEFANI 
Pregoeira 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: (Definição do objeto, incluídos sua 
natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 
prorrogação) 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis (gasolina 
comum), para suprir as necessidades do veículo oficial da Câmara Municipal de Nova 
Andradina/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no presente 
Termo de Referência, Edital e seus anexos. 
 

Nº 
ITEM 

ESPECIFICAÇÃO Qt./Un. 
MEDIDA 

VALOR 

   Unit Total 
 

 
1 

Gasolina (comum), em conformidade com 
as especificações determinadas pela 
Agência Nacional do Petróleo-ANP. 
 

 
3.000 
litros 

 
 

R$ 6,365 

 
 

R$ 19.095,00 

TOTAL  R$ 19.095,00 
 
 
1.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados a partir da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
 
13. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas) 
 
2.1. A Câmara Municipal preocupou-se em realizar um procedimento com a melhor relação 
custo-benefício mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade. 
 
2.2. Trata-se aquisição que visa a contratação de empresa especializada no fornecimento 
de combustíveis (gasolina comum), para suprir as necessidades do veículo oficial da 
Câmara Municipal de Nova Andradina/MS, utilizados no desempenho de suas atividades 
e cumprimento de sua missão institucional, com critério de julgamento (menor preço por 
item), na modalidade Pregão Presencial. 
 
2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço item, observadas as exigências 
contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua São José, 664 

79750-000 – Nova Andradina/MS  

Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br 

 

 

26 

2.4. A aquisição se faz necessária para o abastecimento do veículo oficial, de modo a 
atender os deslocamentos dos servidores para cumprimento de atividades finalísticas e 
logísticas.  
 
2.5. A quantidade estimada baseia-se na distância do distrito Casa Verde e Nova 
Andradina e os atendimentos locais que ocorrem, ainda não possui média de consumo de 
anos anteriores tendo em vista que o veículo está sendo adquirido esse ano.  
 
2.6. Os serviços solicitados desde documento são essenciais e sua interrupção pode 
comprometer o andamento das atividades institucionais, afetando o funcionamento regular 
da unidade, tomando-se assim, imprescindível a contratação de empresa para o 
fornecimento do combustível. 
 
2.7. O Pregão é definido pela Lei nº 14.133/2021, no seu inciso XLI do artigo 6º, como a 
“modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, 
cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto”. 
 
2.8. Quanto à forma presencial em detrimento da Eletrônica a previsão nos artigos 21 
e 17 da Lei Federal nº 14.133/2023 e Resolução nº. 08, de 27 de março de 2023 que 
deverão obedecer aos seguintes critérios: 

 Art. 21. A Administração poderá convocar, com antecedência mínima de 8 
(oito) dias úteis, audiência pública, presencial ou a distância, na forma 
eletrônica, sobre licitação que pretenda realizar, com disponibilização prévia de 
informações pertinentes, inclusive de estudo técnico preliminar e elementos do 
edital de licitação, e com possibilidade de manifestação de todos os 
interessados. 

 
2.9. A Lei nº 14.133/2021 em seu artigo 17 § 2º prevê: 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 
.... 
  § 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, 
admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a 
sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 
 § 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial a que refere 
o § 2º deste artigo, a sessão pública de apresentação de propostas deverá ser 
gravada em áudio e vídeo, e a gravação será juntada aos autos do processo 
licitatório depois de seu encerramento. 

 
2.10. Já a RESOLUÇÃO da Câmara Municipal nº. 08, de 27 de março de 2023. PREVÊ:  

Art. 2º. Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, a utilização da forma presencial nas licitações de que 
trata esta Resolução, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a 
desvantagem para a Administração na realização da forma eletrônica, 
devendo-se observar o disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021. 
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2.11. O pregão presencial é uma modalidade simples e muito inclusiva de licitação, que 
permite a entrada no certame de empresas locais que não estão habituadas a participar 
de outras maneiras. Isso impulsiona o crescimento da economia e incentiva o 
empreendedorismo, local e além de diminuir os gastos públicos por oferecer melhores 
preços. 
 
2.12. O objeto licitado será o fornecimento de produtos que serão adquiridos apenas no 
Municipio, sendo assim justifica-se a invibiliadade de contratação com outros fornecedores 
de outros locais diversos da região; não existindo assim vantajosidade até mesmo na 
competição por meio eletrônico. 
 
2.13. No que diz respeito às desvantagens do pregão eletrônico, a falta de informação 
sobre as regras da modalidade para os fornecedores local também é uma das causas de 
desvantagem, uma vez que os fornecores locais tem muita diiculdades no uso dos 
sistemas, o que ocasionará licitações desertas. 
 
2.14. Ainda, todos os demais procedimentos de ampla publicidade e divulgação do 
certame, serão preservados. Assegurando a propagação do conhecimento e ciência da 
intenção da Administração Pública em realizar a contratação do objeto, proporcionando, 
consequentemente a participação de diversos licitantes, imprimindo, portanto, a ampla 
competitividade buscada em seara licitatória. 
 
2.15. A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado 
final do certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação 
do pregoeiro com os licitantes locais e ainda não será possível os abastecimentos em 
outros locais diversos a do Município de Nova Andradina (MS), em razão do consumo que 
tornará superior ao estimado. 
 
2.16. Optamos pelo Pregão Presencial ainda porque o Posto de Combustível tem que 
ser sediado no município, no caso de eletrônico as empresas de outros municípios 
poderiam entrar na disputa sem se atentarem que o abastecimento tem que ser no local; 
 
2.17. A Câmara preza pelos princípios constitucionais e específicos administrativos, 
como o da legalidade, competitividade, economicidade, mas principalmente no caso em 
comento, é importante que a empresa participante entenda a realidade e necessidade da 
Administração, não apenas vir e se “aventurar” e posteriormente atrasar a conclusão do 
procedimento, assim como a execução do contrato. 

 
2.18. Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se 
adequa a contratação do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder 
discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua 
necessidade e conveniência desde que motivadas, como está disposto nos autos. 

 
2.19. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso, comparecerá na sede da 
Câmara Municipal para apresentação dos documentos de habilitação e proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
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2.20. Assim, sugere-se a formalização de processo na modalidade Pregão Presencial 
para a execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor 
preço por item, visando ao atendimento dos princípios da economicidade e preservando 
a competitividade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em 
consideração, consoante assevera o art. 18, VII c/c art. 23. da Lei Federal no 14.133/2021, 
prevalecendo, portanto, no presente caso, a economicidade como interesse da 
Administração. 
 
2.21. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações. 
 
14. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 
13.23. A prestação dos serviços deverá atender o veículo oficial da Câmara Municipal de 
Nova Andradina (MS).  
 
13.24. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:  
 
13.25. A contratada deverá fornecer, diretamente, o combustível para abastecimento do 
veículo oficial a serviço da Câmara Municipal, imediatamente após a formalização do 
contrato, fornecendo o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade 
pertinentes e nas quantidades solicitadas;  
 
13.26. O abastecimento do veículo oficial de propriedade da Câmara Municipal deverá ser 
efetuado nos postos de revenda de combustíveis do fornecedor (bombas de 
abastecimento de combustíveis), obedecendo as normas da Agência Nacional do 
Petróleo;  
 
13.27. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, nos postos de revenda de 
combustíveis da Contratada;  
 
13.28. O sistema de gerenciamento eletrônico dos postos de abastecimento deverá 
possuir os requisitos mínimos para emitir e fornecer, a cada operação e por geração 
automática eletrônica, comprovante de abastecimento no qual deverão constar:  
 

f. Identificação do cliente;  
g. Data e hora do abastecimento; 
h. Tipo de combustível;  
i. Listagem abastecida e o respectivo valor total em reais;  
j. Placa do veículo.  

 
13.29. A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização 
seguindo as exigências legais e as especificações técnicas da Agência Nacional de 
Petróleo — ANP.  
 
13.30. Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos:  
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f. Possuírem densidade fora do padrão;  
g. Forem abastecidos em volume menor que o solicitado;  
h. Estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua 

composição;  
i. For detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos 

em sua composição;  
j. E for detectado erro quanto ao produto solicitado.  

 
13.31. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela 
contratante.  
 
13.32. A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a 
supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de 
assegurar que:  
  
13.33. Todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo 
indicado; não sejam abastecidos veículo que não estejam cadastrados na frota da 
Instituição;  
 
13.34. Os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qual está 
autorizado.  
 
13.35. O fornecimento de combustível deverá ser feito por meio de “requisição de 
fornecimento”, também disponibilizado pela contratada e sob responsabilidade do 
contratante, que deverá carimbar e assinar a requisição.  
 
13.36. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos 
ou incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade 
dos combustíveis, casos em que a contratada deverá, às suas expensas, realizar 
correções e comprovar a regularidade e a procedência dos combustíveis.  
 
13.37. A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, até o 10º (décimo) dia útil 
de cada mês, a nota fiscal dos produtos fornecidos no período anterior, na qual deverá 
constar as quantidades, os tipos de combustível, os valores unitários e totais deduzidos 
os descontos concedidos, expressos em reais, as datas dos abastecimentos e a 
especificação do veículo oficial que abasteceram.  
 
13.38. A solicitação de abastecimento deverá ocorrer por requisição, emitida pelo Fiscal 
responsável pela execução do contrato ou pelo gestor do contrato.  
 
13.39. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos:  
 
13.40. Os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicas 
exigidas pela Agência Nacional do Petróleo — ANP, conforme legislação em vigor.  
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13.41. Os abastecimentos deverão ser realizados de segunda a sexta-feira, em horário 
comercial e, excepcionalmente, aos sábados, domingos e feriados.  
 
13.42. A contratada deverá manter posto para abastecimento de combustíveis, 
posicionado à distância de no máximo 20 (vinte) quilômetros de distância da contratante 
e, considerando o percurso por via de acesso regular mais próximo.  
 
13.43. O combustível (gasolina comum) deverão ser fornecidos de forma parcelada e 
contínua, de acordo com a previsão anual da contratante;  
 
13.44. A contratada deverá indicar, para o combustível, o correspondente percentual de 
desconto incidente, tendo como base de cálculo o preço médio mensal de combustíveis 
em Nova Andradina (MS), ofertados ao consumidor, conforme tabela da Agência Nacional 
do Petróleo — ANP. 
 
13.45. O percentual de desconto oferecido na proposta da empresa vencedora deverá 
incidir sobre os preços dos combustíveis durante todo o período contratual. 
 
15. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO OBJETO 
 
4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 
desconto ofertado, vinculam a Contratada. 
 
4.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto; 
 
4.3. Os serviços a serem contratados se enquadram como comum, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações 
usuais no mercado.  
 
4.4. A contratada possibilitará a fiscalização pela contratante quanto à distribuição, 
controle e supervisão dos recursos alocados aos seus contratos, a fim de balizar a 
execução dos serviços dentro dos padrões de qualidade acordados, inclusive a forma de 
faturamento de atividades que podem ser executadas de maneira simultânea.  
 
4.5. A contratada deve adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o 
atendimento às normas internas e de segurança e medicina do trabalho para seus 
empregados envolvidos na prestação dos serviços.  
 
4.6. A Contratada deve manter equipamentos e demais materiais necessários à prestação 
dos serviços em bom estado de funcionamento.  
 
4.7. A Contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços. 
Os serviços serão executados pela empresa adjudicada, não se admitindo recusa da parte 
daquela em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.  
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4.8. O abastecimento do veículo oficial de propriedade da Câmara Municipal deverá ser 
efetuado nos postos de revenda de combustível do fornecedor (bombas de abastecimento 
de combustíveis), obedecendo às normas da Agências Nacional do Petróleo. 
 
4.9. O abastecimento do veículo oficial deverá ser feito por posto localizado em um raio de 
até 20 (vinte) quilómetros do edifício sede da Câmara Municipal, localizado na Rua São 
José, 664 – Nova Andradina (MS). 
 
4.10. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor) 
 
4.11. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento definitivo da entrega da parcela dos produtos, após a apresentação da 
respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
 

4.12. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

4.13. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da Contratada, 
a mesma será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, 
para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, em processo administrativo instaurado para esse fim específico. 
 

4.14. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 
anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante. 
 

4.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 

4.16. Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, deverá 
aplicar a penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 

 

4.17. A referida contratação terá vigência de 12 (doze) meses a contar da assinatura do 
contrato.  
 
16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão) 
 
ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
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a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
c) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
d) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
e) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 
f) O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 
para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
 
g) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
 
h) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 
 
i) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 
 
j) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
caput). 
 
k) A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
l) As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim; 
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m) O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato  
 
17. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 
17.1. A entrega dos produtos será de entrega imediata através de autorização de 
requisição. 
 
17.2. Os produtos poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 01 (UM) dia, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
17.3. O recebimento dos produtos não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 
17.4. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento definitivo da entrega dos produtos, após a apresentação da respectiva nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
17.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
17.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
 
a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
17.7.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
17.8.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.    
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17.9. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
17.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.   
 
17.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
 
17.12. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
18.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
18.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para 
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital e seus anexos. 
 
7.2.1. Habilitação jurídica: 
a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
d. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
e. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
f. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
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o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
g. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
h. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar federal 
n. 123/2006 e da Lei Complementar estadual n° 197/14: certidão simplificada original da 
Junta Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, além de declaração 
escrita, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da 
condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir dos 
benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
7.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
7.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
19. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
O custo estimado total da contratação é de R$ 19.095,00 (Dezenove mil, noventa e cinco 
reais). 
 
20. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Nova 
Andradina/MS 
 
20.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
I) Gestão/Unidade: 01; 
II) Fonte de Recursos: 01; 
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III) Despesa: 07; 
IV) Complemento de Despesa: 3.3.90.30.01 – COMBUSTÍVEIS E LUBRIF. 
AUTOMOTIVOS; 
 
20.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante Apostilamento. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, (Lei de acesso à informação), 
o presente Estudo não se classifica como sigiloso. 
 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 
 

Nova Andradina - MS, 30 de setembro de 2023. 
 
 
       

 
 

 
 

____________________________ 
 
Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua São José, 664 

79750-000 – Nova Andradina/MS  

Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br 

 

 

37 

ANEXO II 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ..........................., inscrito no CNPJ/MF sob o nº ...................., com 
sua sede administrativa na Rua ......................, Centro, ................................., neste ato 
representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Sr. ...................................., brasileiro, 
residente e domiciliado ___________, portador do CPF nº_____________, RG nº ____________, 
doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
_______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º______________________________, com sua sede administrativa na 
____________________________, neste ato representada pelo (a) Sr (a) 
______________________, portador do CPF nº_________________, RG nº 
_________________, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADA, têm justo e 
acordado o presente instrumento, proveniente de processo administrativo originário da 
modalidade Pregão PRESENCIAL n° 008/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis (gasolina comum), 
para suprir as necessidades do veículo oficial da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no presente Termo de 
Referência, Edital e seus anexos. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA CONTRATAÇÃO E SUA VIGÊNCIA 
 
2.1. A contratação será mediante emissão de contrato firmado entre A CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA ANDRADINA/MS e a CONTRATADA, observando-se as normas e condições estipuladas 
neste Edital, seus anexos, na legislação que rege a presente licitação e na proposta da licitante 
vencedora; 
 
2.2. A Câmara Municipal convocará a licitante vencedora para assinar o “Contrato”, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
2.2.1. Para assinatura do Contrato somente será aceito procuração por instrumento público. 
 
2.3. O prazo de convocação para assinatura do Contrato poderá ser prorrogável, uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja 
apresentado motivo devidamente justificado e aceito pela Administração. 
 
2.4. No caso de o Proponente vencedor possuir assinatura digital certificada, será enviada o 
Contrato via correspondência eletrônica, a qual deve ser respondida com o documento assinado 
digitalmente, no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
2.5. O prazo de vigência do Contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 
14.133/2021. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR:  
 
3.1. O valor total ajustado no presente contrato é de R$ ......... (.........), para o fornecimento do 
objeto previsto na cláusula primeira, e para período mencionada na cláusula quarta, referente aos 
itens, conforme tabela abaixo: 
 
3.2. Da relação dos itens.... 
 
 
4. CLÁUSULA QUARTA– MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo ao Procedimento administrativo. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
5.1. O pagamento, decorrente do fornecimento dos produtos do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento definitivo da entrega da parcela dos produtos, após a apresentação da respectiva 
nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
5.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
 
5.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
 
g) o prazo de validade; 
h) a data da emissão;  
i) os dados do contrato e do órgão contratante;  
j) o período respectivo de execução do contrato;  
k) o valor a pagar; e  
l) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
5.4.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
 
5.5.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
 
5.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 
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5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
 
5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  
 
5.9. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO, FORNECIMENTO E PRAZO DE 
ENTREGA DO OBJETO:  
 
6.1. A prestação dos serviços deverá atender o veículo oficial da Câmara Municipal de Nova 
Andradina (MS).  
 
6.2. A contratada deverá fornecer, diretamente, o combustível para abastecimento do veículo 
oficial a serviço da Câmara Municipal, imediatamente após a formalização do contrato, fornecendo 
o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades 
solicitadas;  
 
6.3. O abastecimento do veículo oficial de propriedade da Câmara Municipal deverá ser efetuado 
nos postos de revenda de combustíveis do fornecedor (bombas de abastecimento de 
combustíveis), obedecendo as normas da Agência Nacional do Petróleo;  
 
6.4. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, nos postos de revenda de combustíveis da 
Contratada;  
 
6.5. O sistema de gerenciamento eletrônico dos postos de abastecimento deverá possuir os 
requisitos mínimos para emitir e fornecer, a cada operação e por geração automática eletrônica, 
comprovante de abastecimento no qual deverão constar:  
 

a. Identificação do cliente;  
b. Data e hora do abastecimento; 
c. Tipo de combustível;  
d. Listagem abastecida e o respectivo valor total em reais;  
e. Placa do veículo.  

 
6.6. A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização seguindo 
as exigências legais e as especificações técnicas da Agência Nacional de Petróleo — ANP.  
 
6.7. Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos:  
 

a. Possuírem densidade fora do padrão;  
b. Forem abastecidos em volume menor que o solicitado;  
c. Estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição;  
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d. For detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos em 
sua composição;  
 

6.8. E for detectado erro quanto ao produto solicitado.  
 
6.9. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante.  
 
6.10. A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a 
supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que:  
 
6.11. Todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado; 
não sejam abastecidos veículo que não estejam cadastrados na frota da Instituição;  
 
6.12. Os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qual está autorizado.  
 
6.13. O fornecimento de combustível deverá ser feito por meio de “requisição de fornecimento”, 
também disponibilizado pela contratada e sob responsabilidade do contratante, que deverá 
carimbar e assinar a requisição.  
 
6.14. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, 
de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções 
relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos combustíveis, 
casos em que a contratada deverá, às suas expensas, realizar correções e comprovar a 
regularidade e a procedência dos combustíveis.  
 
6.15. A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, até o 10º (décimo) dia útil de cada 
mês, a nota fiscal dos produtos fornecidos no período anterior, na qual deverá constar as 
quantidades, os tipos de combustível, os valores unitários e totais deduzidos os descontos 
concedidos, expressos em reais, as datas dos abastecimentos e a especificação do veículo oficial 
que abasteceram.  
 
6.16. A solicitação de abastecimento deverá ocorrer por requisição, emitida pelo Fiscal 
responsável pela execução do contrato ou pelo gestor do contrato.  
 
6.17. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos:  
 
6.18. Os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicas exigidas 
pela Agência Nacional do Petróleo — ANP, conforme legislação em vigor.  
 
6.19. Os abastecimentos deverão ser realizados de segunda a sexta-feira, em horário comercial 
e, excepcionalmente, aos sábados, domingos e feriados.  
 
6.20. A contratada deverá manter posto para abastecimento de combustíveis, posicionado à 
distância de no máximo 20 (vinte) quilômetros de distância da contratante e, considerando o 
percurso por via de acesso regular mais próximo.  
 
6.21. O combustível (gasolina comum) deverão ser fornecidos de forma parcelada e contínua, de 
acordo com a previsão anual da contratante;  
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6.22. A contratada deverá indicar, para o combustível, o correspondente percentual de desconto 
incidente, tendo como base de cálculo o preço médio mensal de combustíveis em Nova Andradina 
(MS), ofertados ao consumidor, conforme tabela da Agência Nacional do Petróleo — ANP. 
 
6.23. O percentual de desconto oferecido na proposta da empresa vencedora deverá incidir sobre 
os preços dos combustíveis durante todo o período contratual. 
 
6.24. Quaisquer solicitações de prorrogação de prazo para a entrega dos produtos objetos da 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 
devidamente fundamentada. 
 
6.25. O objeto contratado terá que estar dentro das normas de legislação vigente de 
qualidade/técnica aplicando-se subsidiariamente, no que couberem as disposições da Lei n° 8.078 
de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
6.26. A Administração Pública poderá se recusar a receber os produtos licitado, caso este esteja 
em desacordo com a proposta oferecida no momento do Certame, circunstância esta que será 
devidamente registrada e que caracterizará a mora do adjudicatário. 
 
7. CLAÚSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 
 
7.2. Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução dos serviços; 
 
7.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações a serem 
contratadas; 
 
7.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
7.5. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
 
7.6. Fiscalizar o presente contrato através do setor competente da contratante; 
 
7.7. Designar um servidor de seu quadro de funcionários para o recebimento e a fiscalização da 
entrega do objeto deste contrato; 
 
7.8. Rejeitar o fornecimento do objeto deste contrato, por terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização; 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
8.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do 
Contrato, informando ao contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
 
8.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, objeto do Contrato, respeitando em especial o 
prazo de entrega estabelecido, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e 
prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício 
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de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar ao Contratante e a terceiros; 
 
8.3. Dar total garantia quanto ao objeto licitado fornecido, bem como efetuar a substituição 
imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer dos produtos entregue comprovadamente 
adulterado ou fora das especificações técnicas e padrões de qualidade. 
 
8.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que 
culposo praticado por seus prepostos, empregado ou mandatários, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Câmara Municipal.  
 
8.5. A Empresa contratada deverá cumprir todas e quaisquer exigências legais, e ou eventuais 
pertinentes aos serviços licitados.   
 
8.6.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato. 
 
8.7. Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou total 
na entrega dos produtos; 
 
8.8. O preço ofertado pela empresa licitante vencedora deverá incluir todas as despesas relativas 
ao objeto contratado. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, 
previdenciários, securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Câmara 
órgão requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades. 
 
8.9. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua 
culpa ou dolo, a causar à a Câmara órgão requisitante ou a terceiros, durante a execução do 
contrato de fornecimento, inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, 
afastada qualquer responsabilidade da Câmara Municipal. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO:  
 
9.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de 
um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos 
quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir 
e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão 
ciência à CONTRATADA. 
 
9.2. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, 
a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
 
9.3. Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer 
exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra 
qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento 
e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, que é total 
e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por 
qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do 
ajuste. 
 
9.4. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 
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9.5. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do Contrato serão 
encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas 
convenientes. 
 
9.6. A gestão da contratação será feita pelo Gestor responsável Solicitante e a fiscalização, por 
sua vez, caberá ao servidor, nomeado por Portaria vigente.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
10.15. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
 
10.1.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
10.2.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
10.3.1. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
10.4.1. deixar de apresentar amostra; 
10.5.1. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
10.6.1. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.7.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.8.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
10.9.1. fraudar a licitação 
10.10.1. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
10.11.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
10.12.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.13.1. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
10.14.1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.15.1. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013. 
 
10.16. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
 
10.16.1. advertência;  
10.16.2. multa; 
10.16.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.16.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
 
10.17. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
10.17.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.17.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.17.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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10.17.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.17.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
10.18. A multa será recolhida em percentual de 20% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
10.19. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
10.20. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
10.21. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
 
10.22. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n° 14.133/2021. 
 
10.23. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
10.24. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
10.25. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
 
10.26. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
 
10.27. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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10.28. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA DOTAÇÃO 
 
11.1. A aquisição do objeto ficará a cargo da dotação a seguir.   
 
Gestão/Unidade: 01; 
Fonte de Recursos: 01; 
Despesa: 07; 
Complemento de Despesa: 3.3.90.30.01 – COMBUSTÍVEIS E LUBRIF. AUTOMOTIVOS; 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
12.1. O presente contrato não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
13.1. Fica o presente contrato para todos os efeitos de Direitos, vinculado ao Edital do Pregão 
Presencial nº 008/2023. 
 
13.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
13.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 
 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
 
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
14.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
14.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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a) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
b) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
c) O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
d) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
e) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
f) Indenizações e multas. 
 
14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE DO CONTRATO 
 
15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento. 
 
15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
15.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
15.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
 
15.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
15.8. O reajuste será realizado por Apostilamento. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, (Lei de acesso à informação), o 
presente Instrumento não se classifica como sigiloso. 
 
16.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua São José, 664 

79750-000 – Nova Andradina/MS  

Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br 

 

 

47 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Incumbirá ainda ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº. 12.527, de 2011, c/c 
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
19.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
 
19.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
19.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
 
20. CLAÚSULA VIGÉSIMA– DO FORO CONTRATUAL 
 
20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Nova Andradina/MS, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
20.2. E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma.  
 
..................../MS,  .....de .............. de 2023. 
 
Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina - MS. 
 
____________________________________ 
Contratada 
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(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
A Empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o n.___________, por intermédio de seu 
representante legal, Sr(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.___________, expedida pela SSP/___ e do CPF n. _________________, DECLARA para os 
fins dispostos no Edital de Pregão Presencial n. ________, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 e 
posteriores alterações 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar n. 
123/2006 e posteriores alterações 
 
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 
3º da Lei complementar n. 123/2006 e alterações e posteriores alterações. 
 
 
___________________-____, ____ de ____________ de 2023. 
 
 
 
______________________________________________ 
Nome e número da identidade do declarante 
(representante legal da empresa) 
CARIMBO CNPJ 
 
 
___________________________________ 
Nome e número da identidade do declarante 
 (Contador ou Técnico Contábil) 
Carimbo CRC 
 
 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando a condição 
jurídica da empresa licitante. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua São José, 664 

79750-000 – Nova Andradina/MS  

Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br 

 

 

49 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
Ao(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 
PREGÃO PRESENCIAL N° 000/2023 
 
Pelo presente instrumento, a  empresa ..........................................., CNPJ nº ........................., com 
sede na ......................................................................, através de seu representante legal infra-
assinado, que:  
 
(1) Declaramos, para os devidos fins que a Empresa atende todas as condições de 
habilitação, conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos, ressalvando-se o direito recursal, bem como, às disposições técnicas e oficiais, 
tendo recebido todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral e 
pleno das obrigações assumidas, relativas à licitação e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
(2) Declaramos que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
 
(3) Declaramos que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
(4)  Declaramos, para todos os fins que não possui em seu quadro permanente de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou 
ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7°, da Constituição Federal de 1988, relativo 
à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 9.854/1999). 
 
(5) Declaramos, para fins que até a presente data inexistem fatos impeditivos quanto à nossa 
participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal. 
 
(6) Declaramos, para todos os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum 
órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
(7) Declaramos, para todos os fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 
 
(8) Compromete - se, formalmente, para satisfazer a execução do objeto licitado, de acordo 
com os prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do 
Edital, pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como disponibilidade 
técnico-operacional suficiente e satisfatória, a fim de assegurar à Administração o fiel 
cumprimento das obrigações a serem assumidas, caso venha a ser vencedora no presente 
certame, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, 
sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 
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(9) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por essa Câmara  Municipal, que o (a) responsável legal da empresa é o 
(a) Sr.º(a) ............................................................, Portador(a) do RG sob o nº ..........................., e 
CPF sob o nº ........................................., cuja função/cargo é ....................................(sócio / 
administrador / procurador / diretor / etc), responsável pela assinatura do Contrato / Ata de 
Registro de Preço. 
 
(10) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato 
/ Ata de Registro de Preço seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: 
Telefone: (DDD) ...........-............. 
 
(11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Departamento de Licitações e Contratos dessa Câmara Municipal, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
___________________-____, ____ de ____________ de 2023. 
 
 
 
______________________________________________ 
Nome e número da identidade do declarante 
(Representante legal da empresa) 
CARIMBO CNPJ 
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(Documento a apresentar em um primeiro momento, antes da apresentação das propostas)  
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 

 
ANEXO VI– MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
  
CARTA DE CREDENCIAMENTO  
  
  
  
À  
Câmara Municipal de Nova Andradina 
  
PREGÃO Nº 000/2023.  
  
Assunto: Credenciamento  
  
 Na  qualidade  de  responsável  legal  pela  empresa  
________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº____________________________________ credenciamos o  
Senhor_________________________________________, portador da carteira de identidade 
nº_____________________ e do CPF (MF) nº _______________________________, residente 
e domiciliado na cidade de ____________________________, para nos representar na licitação 
em referência, com poderes para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a recurso 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada.   
  
  
Local, _____ de _________________de 2023.  
  
  
  
  
_____________________________________________ Carimbo, nome e assinatura do 
responsável legal  
  
  
FIRMA DO OUTORGANTE RECONHECIDA EM CARTÓRIO  
  
  
  
  
 
 


